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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (nome do estado).

(Nome do requerente ou requerentes), (qualificação: RG, CPF, profissão e endereço), abaixo assinados, com base nos arts. 74 §2º e 75, CF, vem oferecer, 

DENÚNCIA DE IRREGULARIDADES,

verificadas nas prestações de contas do Município (nome do Município), da forma que segue:

(Neste parágrafo descrever o que há de suspeito e irregular. É importante ser claro e apresentar fatos objetivos. Ex.: consta na relação de convênios fornecida pela Secretaria Federal de Controle Interno que o Município recebeu, em 12.12.01, R$ 100.000,00 para perfuração de poços nas comunidades X e Y. No local, constatamos que apenas um poço foi perfurado sem que tivesse sido aparelhado com torneiras, como prevê o convênio. [Fotos em anexo].

A dificuldade de acesso às contas também pode ser comunicada ao Tribunal de Contas. Interessa, ainda, ao TC, ser informado sobre a exposição das contas anualmente como manda o art. 31, § 3º, CF). 

Ante o exposto, requerem:

a) recebida a presente denúncia e determinada AUDITORIA nas prestações de contas do Município. Comprovadas as irregularidades, que o Ministério Público seja comunicado e que as medidas administrativas sejam aplicadas.

b) com base no art. 5º, XXXIII, CF, e na Lei n.º 9.051/95, que as decisões tomadas relativas ao presente pedido, inclusive cópia do resultado da auditoria, caso haja, sejam informadas aos denunciantes no endereço constante na qualificação.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Data e assinaturas

	Importante:

A denúncia pode ser feita aos vários tribunais de contas. Quando as verbas forem federais deve ser feita ao Tribunal de Contas da União do qual existem agências em todos os estados. 
A denúncia pode ser feita por correspondência, com aviso de recebimento (AR). Nada impede que os tribunais de contas estaduais ou municipais recebam a denúncia.




